
LEI NQ 31().

EST J�DO Dl· J? J.RJ. ÍBA 
PREFEITURL :MUNICIJ?J.L DE POCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo Muni­

cipal, a desapropriar �erreno e 
, A 

da outras providencias. 

O 1'REFEITO MmUQlJ?li.L DE PQCTNHOS, ESTJ.JX> DJ. P .. �fü\ 

ÍB,!.,. �aç.o saber qu.e a. câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- ' 

guin t.e Lei: 

Art. lQ - Fica o J?odcr Executivo Municipal, aut� 

rizado- a �op�ia.r um terreno na Propriedade Cabeça do Boi, per- 1 

te.ncente ao Sr. FRWC!SOO OIRIID cJ.m:nro. 

Art. 2º - O terreno será para construção de um 

reservatótio D'agua, :para s-ervir a todos habitantes daquela região. 

J.i..rt. 3º - Fica o Poder Ex�cutivo Municipal, au­

torizado a utilizar até a importâncma de Cr$ 5.ooo,001n(CINCO MIL CRV­

ZEIROS), para fazer fuce as despesas com a referida desapropriação. 

J.i..rt. 4º - Esta Lei entrará em vi�or, na data de 
,.., ' - , 

sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Pocinhos, em 04 de janei 

ro de 1979.
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LEI N2 318. 

ESTJJ)() D!. PJ.RJ.ÍB!. 
PREFElTURJ. MUNICIP/.L DE FOCINHOS 

/ 

V
Autoriza o Poder Ex:ecutivo Muni­

cipal, a desapropriar �erreno e 

dá outras provid0ncias • 

O 'PREFEITO im:m:r:.c.r:e1i.1i DE J?OCTNHOS, EST�ro Dt PtRJ� 

ÍB.L. ,. ;fa.ç..o .saber qu.e a câmara Municipal aprovou e eu sancinno a se- ' 

guin t.e Lei: 

.t..rt. lº - Fica o :Poder Ex:ecutivo ]:1unicipal, aut,2. 

xizad� a �op�iar um terreno na Propriedade Cabeça do Boi, per-' 

tencen.te ao Sr. FR.ANC!SOO OIRIIO c.Z.m:nro. 

Art. 2Q - O terreno será para construção de um 

reservatÓrjo D'agua 2 para s€rvir a todos habi�antes daquela região. 

Art. 3º - Fica o Poder Ex:ecutivo Municipal, au­

torizado a utilizar atJ a importância de Cr$ 5.000,00Jn(CINCO MIL CR�­

ZEIROS), para fazer fuce as despesas com a referida desapropriação. 

J.rt. 42 - Esta Lei entrará em vi�or, na data de 
""' ' ,V , 

sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes era contrario. 

Prefeitura Municipal de Pocinhos, em 04 de janei 

rode 1979.

� :r<�fl. Yf__:_r-t º L_ 9--e_ � 
w ifivro'iffuTÕ DE OLIVEIR::.

Prefeito. 

_ _ 
9_Q ........ d1) \Wt0 de

A a5 \\:, ... }- Q Lt 
-

Res\s\tauO � ..... -:f> . .':t:·············19.-
Ai, ··•••• • de \9 .. 

\(P.gi�\10 Uv). de __..,..-,-.... .... - .,.__ ,_, 
Cm º�····· �n,, .. -



.. 

. . -

-

LEI N2 31(). 

. . . 

ESTJ�DO DJJ. P!�RJ.ÍBJJ. 
PREFEITURJ. MUNICIP�L DE FOCINHOS 

Autoriza o Poder Ex:ecutivo Muni­

cipal, a desapropriar �erreno e 

dá outras provid0ncias. 

O 'PREFEITO MtnUQJJ?l� DE J?OCINHOS, ESTl.J)() DJ. P.t.ru\ 

ÍBt ,. .te.ç� .saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se- ' 

guin t.e Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Ex:ecutivo Municipal, aut,2. 

xizad� a �Pl.'iar um terreno na Propriedade Cabeça do Boi, per-' 

tencente ao Sr. FRANCISCO OIRIW cJ.mnro •

.Art. 2º - O terreno será para construção de um 

reservatÓJ'!io D'agua, para servir a todos habitantes daquela região • 

.Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal, au­

torizado a utilizar até a importância de Cr$ 5.000,00i'!l(CINCO MIL CRV­

ZEIROS), para fazer face as despesas com a referida desapropriação. 

J�t. 42 - Esta Lei entrará em vi�or, na data de 
,.,, ' - , 

sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes era contrario. 

Prefeitura.Municipal de Focinhos, em 04 de janei 

ro de 1979. 
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